
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRATI 

================================================================== 

 
CONTRATO Nº 013/2022-FMS 

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 001/2022 

 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE EXAMES 
LABORATORIAIS 

 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRATI, Estado de Santa Catarina, pessoa 

jurídica de direito público interno, localizado na Rua João Beux Sobrinho, nº 412, 

inscrito no CNPJ nº 12.403.446/0001-46, representado pelo Secretário Municipal 

de Saúde MARCOS HENRIQUE KEHL, brasileiro, casado, residente e domiciliado 

na cidade de Irati SC, inscrito no CPF sob nº 024.644.289-14 denominado para 

este instrumento particular simplesmente  CREDENCIANTE e de outro lado a 

empresa FERNANDO GEMELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede 

na Avenida Getúlio Vargas, nº 711, centro, Município de Jardinópolis - SC, 

inscrita no CNPJ nº 04.667.534/0001-27, neste ato representado pelo Sr. 

FERNANDO GEMELI, brasileiro, Bioquímico,  residente e domiciliado na cidade 

de União do Oeste -  SC, inscrito no CPF sob o nº 927.863.409-34, doravante 

denominado CREDENCIADO, celebram o presente TERMO DE 

CREDENCIAMENTO, para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE 

EXAMES LABORATORIAIS, TABELA SUS, conforme as cláusulas e condições 

adiante estabelecidas, decorrentes dos procedimentos do EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO N° 002/2022, do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2022, 

na forma de CREDENCIAMENTO Nº 001/2022, DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRATI – SC, observadas as 

normas estabelecidas, na Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais normas 

pertinentes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – O objeto do presente TERMO DE CREDENCIAMENTO é a EXECUÇÃO DE 

EXAMES LABORATORIAIS, conforme especificação e descrição no ANEXO I, 

parte integrante deste Termo de Credenciamento. 

 



1.2 – O fornecimento do objeto do presente Termo de Credenciamento pressupõe o 

que segue: 

 

1.2.1 – Recolher e entregar junto a Secretaria Municipal de Saúde/Fundo 

Municipal de Saúde de IRATI - SC, e conforme cronograma e prazo estabelecido 

pela Secretaria Municipal de Saúde, os exames laboratoriais, responsabilizando-se 

pelo zelo dos mesmos. 

1.2.2 – Todas as etapas laboratoriais, incluindo materiais, mão-de-obra e custos 

adicionais correrão por conta do CREDENCIADO, a saber: 

 

1.2.3 – Coleta, transporte, execução dos exames laboratoriais e entrega dos 

resultados nos prazos estabelecidos, de acordo com cronograma da Secretaria de 

Saúde. 

 

1.2.4 - Os profissionais necessários para a prestação dos serviços deste 

credenciamento são de inteira responsabilidade do CREDENCIADO. 

 

1.2.5 – Pelos valores indicados no ANEXO I, o CREDENCIADO deverá arcar com 

todas as despesas inerentes aos procedimentos para a execução do objeto do 

credenciamento. 

 

1.3 – Os exames laboratoriais do objeto do presente Termo de Credenciamento, 

serão realizadas única e exclusivamente, para pacientes encaminhados, com as 

devidas autorizações emitidas por responsável vinculado à Secretaria de Saúde do 

Município de IRATI SC. 

1.4 - É parte integrante deste TERMO DE CREDENCIAMENTO, independente de 

sua transcrição, todas as peças constantes no EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 

001/2022, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2022 na forma de 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2022, da SECRETARIA DE SAÚDE 

PÚBLICA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRATI – SC. 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 



2.1 A vigência do presente Termo de Credenciamento será de 11 (onze) 

meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser renovado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 

3.1 O valor a ser praticado é o indicado para cada item conforme descrito no 

quadro DO OBJETO, ou seja,  DO ANEXO I, parte integrante do Termo de 

Credenciamento. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

 

4.1 - O pagamento à empresa CREDENCIADA será efetuado em moeda corrente 

nacional (Real), em até 30 (trinta) dias após a liquidação da despesa, mediante 

apresentação da Nota Fiscal contendo, sem rasuras, a descrição do serviço 

prestado, o valor unitário e total a ser pago, e acompanhada de relatório 

relacionando todos os procedimentos realizados, e ser entregue ao responsável 

designado pela Secretaria Municipal de Saúde de Saúde de IRATI SC, para 

acompanhar a execução dos serviços. 

 

4.2 - Os preços fixados a partir da assinatura deste TERMO DE 

CREDENCIAMENTO, não serão reajustados.  

 

4.3 - O atraso no pagamento das Notas Fiscais implicará na suspensão da 

prestação dos serviços até sanar a inadimplência da obrigação; 

 

4.4 - O Município de IRATI (FMS) poderá sustar o pagamento de qualquer parcela, 

no todo ou em parte, nos seguintes casos: 

4.4.1 - execução dos serviços em desacordo com as normas ou orientação 

estabelecidas neste Processo Licitatório e na legislação vigente; 

4.4.2 - existência de qualquer débito para com o Município de Irati - SC. 

 

4.4.3 - descumprimento de qualquer um dos dispositivos contidos neste Termo de 

Credenciamento ou no Edital de Credenciamento. 



 

CLÁUSULA QUINTA - DA CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1 As despesas decorrentes deste TERMO DE CREDENCIAMENTO correrão por 

conta do orçamento da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE /FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRATI – SC, para os Exercícios Vigentes.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES 

 

6.1 - DO CREDENCIADO: 

 

6.1.1 - Executar o serviço credenciado, executando-o com zelo, eficiência e 

qualidade, observados os parâmetros de boa técnica e as normas legais 

aplicáveis; 

 

6.1.2 – tratar e atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal 

e igualitário; 

 

6.1.3 - cumprir todas as normas e exigências estabelecidas pela 

CREDENCIANTE, e aplicar e cumprir todas as normas estabelecidas pelo 

Ministério de Saúde e demais órgãos Federais e Estaduais afins, relacionadas ao 

objeto CREDENCIADO, bem como fornecer todos os EPI,s que as atividades 

requerem para garantir a segurança a seus funcionários atendendo às normas e 

exigências do MPAS; 

 

6.1.4 – prestar os serviços credenciados apenas mediante encaminhamento da 

Secretaria Municipal de Saúde de IRATI SC; 

 

6.1.5 – dar o atendimento adequado e prestar as informações devidas à 

Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de IRATI SC, a 

respeito dos serviços prestados, de maneira correta e nos prazos estabelecidos; 

 

6.1.6 – garantir a confidencialidade dos dados e informações dos pacientes; 

 



6.1.7 – manter todas as condições de habilitação exigidas para o credenciamento 

durante o período de vigência deste TERMO DE CREDENCIAMENTO. 

 

6.1.8 – Fornecer todos os equipamentos, e profissionais necessários à execução 

do serviço credenciado. 

 

6.1.9 - fornecer as devidas Notas Fiscais. 

 

6.2 - DA CREDENCIANTE. 

 

6.2.1 - efetuar o pagamento conforme ajustado, mediante a apresentação de Nota 

Fiscal; 

 

6.2.2 – efetuar a permanente fiscalização para a correta execução do objeto 

credenciado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES 

 

7.1 – DO CREDENCIADO 

 

7.1.1 - providenciar à sua conta, o seguro dos bens imóveis, móveis e 

equipamentos bem como do quadro de profissionais envolvidos na prestação do 

serviço para a confecção do objeto credenciado, não cabendo a CREDENCIANTE, 

qualquer obrigação decorrente de eventuais acidentes, quebras ou danos dos 

mesmos ou provocados a terceiros; 

 

7.1.2 - responder por danos materiais, pessoais, indenizações e demais, em 

virtude de acidentes, negligências, e maus tratos; 

 

7.1.3 - o recolhimento de todos os impostos e obrigações diversas, relacionadas 

ao objeto do credenciamento;  

 

7.1.4 – Manter negativados todos os documentos solicitados neste Processo 

Licitatório, para a comprovação da Regularidade Fiscal, sendo obrigatória a 

sua apresentação juntamente com a Nota Fiscal de Prestação do Serviço. 

 



7.1.5 - a fiscalização do perfeito cumprimento do objeto deste TERMO DE 

CREDENCIAMENTO, cabendo-lhe, integralmente, o ônus decorrente, 

independentemente da exercida pelo Município de IRATI SC; 

 

7.1.6 - Arcar com eventuais prejuízos causados, por dolo ou culpa, a 

CREDENCIANTE e/ou a terceiros, provocados, por ineficiência ou 

irregularidades, cometidas, por seus empregados, filiados, ou, prepostos na 

execução do serviço credenciado; 

 

7.1.7 – assumir todas as despesas diretas ou indiretas tais como: encargos 

sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações 

civis e quaisquer outras que forem devidas a empregados do  CREDENCIADO no 

desempenho dos procedimentos, ficando ainda a CREDENCIANTE, isenta de 

qualquer vínculo empregatício com os mesmos.  

 

7.2 - DA CREDENCIANTE 

 

7.2.1 - Acompanhar a execução do contrato zelando pelo cumprimento das 

normas estabelecidas, fazendo garantir o direito e os deveres das partes; 

 

7.2.2 – efetuar o encaminhamento dos pacientes para a realização das cirurgias, 

comunicando ao CREDENCIADO com a devida antecedência; 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO TERMO DE 

CREDENCIAMENTO 

 

 

8.1 A inexecução total ou parcial do TERMO DE CREDENCIAMENTO ou o 

descumprimento de qualquer dispositivo do Edital, tais como: deixar de promover 

a atualização dos documentos de habilitação; incorrer em situação de 

irregularidade que importem no comprometimento da capacidade jurídica, 

técnica ou fiscal, enseja o descredenciamento do CREDENCIADO, com as 

consequências previstas em regulamento, e de acordo com o que estabelecem os 

artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

 



CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

 

9.1 - Se o CREDENCIADO não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos 

legais, estará sujeita as seguintes penalidades: 

 

9.1.1 – Advertência; 

 

9.1.2 – Suspensão do direito de licitar junto ao Município de IRATI SC; 

 

9.1.3 – Pagamento de multa equivalente a dez (10) salários mínimos vigentes; 

 

9.1.4 – Declaração de inidoneidade; 

 

9.1.5 - Rescisão contratual em caso de três faltas e infrações cometidas. 

 

9.1.6 - As demais penalidades previstas no Art. 80 a 99 da Lei nº 8.666/93; 

 

9.2 – Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura 

ou crédito existente no Município de Irati – SC, em favor da CREDENCIADA. 

Caso o valor da multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a 

diferença será cobrada administrativamente, ou judicialmente, se necessário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

10.1 Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da 

notificação, à autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando 

sobrestada a mesma, até o julgamento do pleito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

11.1 A execução deste TERMO DE CREDENCIAMENTO será acompanhada e 

fiscalizada por um representante do Município de IRATI SC, nos termos do Art. 

67 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

 



12.1 Incumbirá ao CREDENCIANTE providenciar a publicação deste TERMO DE 

CREDENCIAMENTO por extrato, nos termos da legislação vigente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

 

13.1 Este TERMO DE CREDENCIAMENTO poderá ser alterado, nos casos 

previstos pelo disposto no Art. 65 da Lei n.º 8.666/93, sempre através de Termo 

Aditivo, numerado em ordem crescente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

 

14.1 Este TERMO DE CREDENCIAMENTO é intransferível, não podendo o 

CREDENCIADO, de forma alguma, sem anuência do CREDENCIANTE, sub-rogar 

direitos e obrigações a terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO 

 

15.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Quilombo - SC, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas 

do presente instrumento de TERMO DE CREDENCIAMENTO. 

 

E, assim por estarem de acordo e ajustados, após ser lido e achado conforme, as 

partes, a seguir, firmam o presente Termo de Credenciamento, em 2 (duas) vias, 

de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas 

abaixo assinadas, e será arquivado no Setor de Licitações do Município de Irati 

SC, conforme dispõe o Art. 60 da Lei nº 8.666/93. 

 

IRATI/SC, 25 de fevereiro de 2022. 

 
 

 
MARCOS HENRIQUE KEHL                                    FERNANDO GEMELI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                         

DE IRATI SC 
CREDENCIANTE                                                 CREDENCIADO 

 

                 
 

                                       

 



 
TESTEMUNHAS: 

 

 
 

EMERSON PEDRO BAZI                              MAURICIO EDUARDO ZANELLA 

CPF: 950.485.299-87                                   CPF: 526.034.319-00 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 



 
ANEXO II - TABELA SUS 

DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO CÓDIGO 
VALOR UNITÁRIO - 

Tabela SUS (R$) 

ANÁLISE DE CARACTERES FÍSICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTOS NA URINA 02.02.05.001-7 3,70 

ANTIBIOGRAMA 02.02.08.001-3 4,98 

BACILOSCOPIA DIRETA PARA BAAR 02.02.08.004-8 4,20 

BACILOSCOPIA DIRETA PARA BAAR (TUBERCULOSE) 02.02.08.006-4 4,20 

BACTERIOSCOPIA (GRAM) 02.02.08.007-2 2,80 

CLEARANCE DE CREATININA 02.02.05.002-5 3,51 

CONTAGEM DE PLAQUETAS 02.02.02.002-9 6,48 

CONTAGEM DE RETICULÓCITOS 02.02.02.003-7 2,78 

CULTURA DE BACTÉRIAS PARA IDENTIFICAÇÃO 02.02.08.008-0 5,62 

CULTURA PARA BAAR 02.02.08.011-0 5,63 

DETERMINAÇÃO DE CAPACIDADE DE FIXAÇÃO DO FERRO 02.02.01.002-3 2,01 

DETERMINAÇÃO DE CURVA GLICÊMICA (2 DOSAGENS) 02.02.01.004-0 3,63 

DETERMINAÇÃO DE CURVA GLICÊMICA CLÁSSICA (5 DOSAGENS) 02.02.01.007-4 10,00 

DETERMINAÇÃO DE FATOR REUMATOIDE 02.02.03.007-5 2,83 

DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE COAGULAÇÃO 02.02.02.007-0 2,73 

DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE SANGRAMENTO - DUKE 02.02.02.009-6 2,73 

DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE SOBREVIDA DE HEMÁCIAS 02.02.02.011-8 5,79 

DETERMINAÇÃO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 02.02.02.014-2 2,73 

DETERMINAÇÃO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO (VHS) 02.02.02.015-0 2,73 

DETERMINAÇÃO DIRETA E REVERSA DE GRUPOS ABO 02.02.12.002-3 1,37 

DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TPP ATIVADA) 02.02.02.013-4 5,77 

DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE PROTEÍNA C REATIVA 02.02.03.008-3 9,25 

DOSAGEM DE ÁCIDO ÚRICO 02.02.01.012-0 1,85 

DOSAGEM DE ÁCIDO VALPROICO 02.02.07.005-0 15,65 

DOSAGEM DE ALDOLASE 02.02.01.014-7 3,68 

DOSAGEM DE ALFA-1-GLICOPROTEÍNA ÁCIDA 02.02.01.016-3 3,68 

DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEÍNA 02.02.03.009-1 15,06 

DOSAGEM DE AMILASE 02.02.01.018-0 2,25 

DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA 02.02.06.011-0 11,53 

DOSAGEM DE ANTIDEPRESSIVOS TRICÍCLICOS 02.02.07.011-5 10,00 

DOSAGEM DE ANTÍGENO PROSTÁTICO ESPECÍFICO (PSA) 02.02.03.010-5 16,42 

DOSAGEM DE BARBITURATOS 02.02.07.012-3 13,13 

DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA 02.02.03.011-3 13,55 

DOSAGEM DE BLIRRUBINA TOTAL E FRAÇÕES 02.02.01.020-1 2,01 

DOSAGEM DE CÁLCIO 02.02.01.021-0 1,85 

DOSAGEM DE CÁLCIO IONIZÁVEL 02.02.01.022-8 3,51 

DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA 02.02.07.015-8 17,53 

DOSAGEM DE CITRATO 02.02.05.008-4 2,01 

DOSAGEM DE CLORETO 02.02.01.026-0 1,85 

DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 02.02.01.027-9 3,51 

DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 02.02.01.028-7 3,51 

DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 02.02.01.029-5 1,85 

DOSAGEM DE COLINESTERASE 02.02.01.030-9 3,68 

DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 02.02.03.012-1 17,16 

DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 02.02.03.013-0 17,16 

DOSAGEM DE CORTISOL 02.02.06.013-6 9,86 

DOSAGEM DE CREATININA 02.02.01.031-7 1,85 

DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK_ 02.02.01.032-5 3,68 

DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRAÇÃO MB 02.02.01.033-3 4,12 

DOSAGEM DE DESIDROGENASE LÁTICA 02.02.01.036-8 3,68 

DOSAGEM DE ESTRADIOL 02.02.06.016-0 10,15 

DOSAGEM DE FENITOÍNA 02.02.07.022-0 35,22 

DOSAGEM DE FERRITINA 02.02.01.038-4 15,59 

DOSAGEM DE FERRO SÉRICO 02.02.01.039-2 3,51 

DOSAGEM DE FOLATO 02.02.01.040-6 15,65 

DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 02.02.01.042-2 2,01 

DOSAGEM DE FOSFORO 02.02.01.043-0 2,01 

DOSAGEM DE GLICOSE 02.02.01.047-3 1,85 

DOSAGEM DE GLICOSE-6-FOSFATO DESIDROGENASE 02.02.01.048-1 3,68 

DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIÔNICA HUMANA (HCG, BETA HCG) 02.02.06.021-7 7,85 

DOSAGEM DE HAPTOGLOBINA 02.02.01.049-0 3,68 

DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 02.02.01.050-3 7,86 

DOSAGEM DE HORMÔNIO FOLÍCULO-ESTIMULANTE (FSH) 02.02.06.023-3 7,89 

DOSAGEM DE HORMÔNIO LUTEINIZANTE (LH) 02.02.06.024-1 8,97 

DOSAGEM DE HORMÔNIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 02.02.06.025-0 8,96 

DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 02.02.03.016-4 9,25 

DOSAGEM DE INSULINA 02.02.06.026-8 10,17 

DOSAGEM DE LIPASE 02.02.01.055-4 2,25 

DOSAGEM DE MAGNÉSIO 02.02.01.056-2 2,01 

DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA 02.02.05.009-2 8,12 

DOSAGEM DE MUCO-PROTEÍNAS 02.02.01.057-0 2,01 

DOSAGEM DE OXALATO 02.02.05.010-6 3,68 



ANEXO II - TABELA SUS 

DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO CÓDIGO 
VALOR UNITÁRIO - 

Tabela SUS (R$) 

DOSAGEM DE PARATORMÔNIO 02.02.06.027-6 43,13 

DOSAGEM DE POTÁSSIO 02.02.01.060-0 1,85 

DOSAGEM DE PROGESTERONA 02.02.06.029-2 10,22 

DOSAGEM DE PROLACTINA 02.02.06.030-6 10,15 

DOSAGEM DE PROTEÍNA C REATIVA 02.02.03.020-2 2,83 

DOSAGEM DE PROTEÍNAS (URINA DE 24 HORAS) 02.02.05.011-4 2,04 

DOSAGEM DE PROTEÍNAS TOTAIS 02.02.01.061-9 1,40 

DOSAGEM DE PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES 02.02.01.062-7 1,85 

DOSAGEM DE SÓDIO 02.02.01.063-5 1,85 

DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) 02.02.06.032-2 15,35 

DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) 02.02.06.033-0 13,11 

DOSAGEM DE TESTOSTERONA 02.02.06.034-9 10,43 

DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE 02.02.06.035-7 13,11 

DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 02.02.06.037-3 8,76 

DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 02.02.06.038-1 11,60 

DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTÂMICO PIRÚVICA (TGP) 02.02.01.065-1 2,01 

DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTÂMICO-OXALACÉTICA (TGO) 02.02.01.064-3 2,01 

DOSAGEM DE TRANSFERRINA 02.02.01.066-0 4,12 

DOSAGEM DE TRIGLICERÍDEOS 02.02.01.067-8 3,51 

DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 02.02.06.039-0 8,71 

DOSAGEM DE UREIA 02.02.01.069-4 1,85 

DOSAGEM DE VITAMINA B12 02.02.01.070-8 15,24 

DOSAGEM DE ZINCO 02.02.07.035-2 15,65 

DOSAGEM GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) 02.02.01.046-5 3,51 

ELETROFORESE DE PROTEÍNAS 02.02.01.072-4 4,42 

ERITROGRAMA (ERITRÓCITOS, HEMOGLOBINA, HEMATÓCRITO) 02.02.02.036-3 2,73 

GASOMETRIA (PH, PCO² PO² BICARBONATO AS2) - EXCETO BASE 02.02.01.073-2 15,65 

HEMOGRAMA COMPLETO 02.02.02.038-0 4,11 

INTRADERMORREAÇÃO COM DERIVADO PROTÉICO PURIFICADO (PPD) 02.02.03.024-5 0,00 

LEUCOGRAMA 02.02.02.039-8 2,73 

PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA 02.02.03.025-3 10,00 

PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA 02.02.03.026-1 10,00 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA 02.02.03.027-0 8,67 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA (SCL 70) 02.02.03.045-8 10,00 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 02.02.03.047-4 2,83 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI 02.02.03.028-8 17,16 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV 1 (WESTERN-BLOT) 02.02.03.029-6 85,00 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV1+HIV2 (ELISA) 02.02.03.030-0 10,00 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV1+HTLV2 02.02.03.031-8 18,55 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-IGG CONTRA ANTÍGENO CENTRAL DO VÍRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-IG 02.02.03.078-4 18,55 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS 02.02.03.055-5 17,16 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO 02.02.03.059-8 17,16 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-RIBONUCLEOPROTEÍNA (RNP) 02.02.03.032-6 17,16 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SHISTOSOMAS 02.02.03.033-4 5,74 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM 02.02.03.034-2 17,16 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) 02.02.03.035-0 18,55 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) 02.02.03.036-9 18,55 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA 02.02.03.062-8 17,16 

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITRYPANOSOMA CRUZI 02.02.03.077-6 9,25 

PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTÍGENO DE SUPERFÍCIE DO VÍRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBS) 02.02.03.063-6 18,55 

PESQUISA DE ANTICORPOS HETERÓFILOS CONTRA O VÍRUS EPSTEIN-BARR 02.02.03.073-3 2,83 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS 02.02.03.074-1 11,00 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA 02.02.03.076-8 16,97 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E FEBRE AMAERLA) 02.02.03.079-2 30,00 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VÍRUS DA HEPATITE A (HAV-IGG) 02.02.03.080-6 18,55 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VÍRUS DA RUBÉOLA 02.02.03.081-4 17,16 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTI-CITOMEGALOVIRUS 02.02.03.085-7 11,61 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTILEISHMANIAS 02.02.03.086-5 10,00 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 02.02.03.087-3 18,55 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ANTÍGENO CENTRAL DO VÍRUS DA HEPATITE B )ANTI-HBC-IG) 02.02.03.089-0 18,55 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VÍRUS DA HEPATITE A (HAV-IGG) 02.02.03.091-1 18,55 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VÍRUS DA RUBÉOLA 02.02.03.092-0 17,16 

PESQUISA DE ANTICORPOS SÉRICOS IRREGULARES 37OC 02.02.12.006-6 5,79 

PESQUISA DE ANTÍGENO CARCINOEMBRIONÁRIO (CEA) 02.02.03.096-2 13,35 

PESQUISA DE ANTÍGENO DE SUPERFÍCIE DO VÍRUS DA HEPATITE B (HBSAG) 02.02.03.097-0 18,55 

PESQUISA DE ANTÍGENO E DO VÍRUS DA HEPATITE B (HBEAG) 02.02.03.098-9 18,55 

PESQUISA DE ESPERMATOZÓIDES (APÓS VASECTOMIA) 02.02.09.026-4 4,80 

PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER-ROSE) 02.02.03.101-2 4,10 

PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) 02.02.12.008-2 1,37 

PESQUISA DE GONADOTROFINA CORIÔNICA (TESTE DE GRAVIDEZ) 02.02.05.025-4 0,00 

PESQUISA DE HEMOGLOBINA S 02.02.02.044-4 2,73 

PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 02.02.04.012-7 1,65 



 
  

 

 

ANEXO II - TABELA SUS 

DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO CÓDIGO 
VALOR UNITÁRIO - 

Tabela SUS (R$) 

PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 02.02.04.014-3 1,65 

PESQUISA DE TRIPANOSSOMA 02.02.02.046-0 2,73 

PESQUISA DE TROFOZOÍTAS NAS FEZES 02.02.04.017-8 1,65 

PESQUISA DE TRYPANOSOMA CRUZI (POR IMUNOFLUORESCÊNCIA) 02.02.03.104-7 10,00 

PESQUISA PARA DOSAGEM DE AMINOÁCIDOS (POR CROMATOGRFIA) 02.02.05.014-9 3,70 

PROVA DO LÁTEX PARA PESQUISA DO FATOR REUMATOIDE 02.02.09.030-2 1,89 

TESTE DE VDRL PARA DETECÇÃO DE SÍFILIS 02.02.03.111-0 2,83 

TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA 02.02.02.054-1 2,73 

TESTE FTA-ABS IGM PARA DIAGNÓSTICO DE SÍFILIS 02.02.03.113-6 10,00 

TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) 02.02.12.009-0 2,73 

VDRL PARA DETECÇÃO DE SÍFILIS EM GESTANTE 02.02.03.117-9 2,83 

QUANTITATIVO APROXIMADO DE 110.000 EXAMES ANUAIS 

FONTE TABELA SUS 

 

 

 
 

 

 
 

  


